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PORTARIA N° 026/2023/GP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 

Federal n° 13.431/2017 e conforme o  art.  2°, §4°, do Decreto Municipal n° 062/2023/GP, 

de 13 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art.  1° - NOMEAR, para integrar o COMITÊ MUNICIPAL DA 

ESCUTA PROTEGIDA de Caldeirão Grande do  Piaui-PL  os seguintes membros: 

- Representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social 

Graciele Santiago Silva Sousa: CPF n° *53.06*.*83-**. 

Arianne de Macedo Carvalho: CPF sob n.° 04*.*85.*43-**. 

- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
CMDCA. 
Iracema Ademilde de Sousa: CPF n° 00*.66*.*14-** 

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Kamilla Parente de Alencar  Aquino:  CPF n.° **4.22*.*84-** 

- Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Maisa Domitila Fialho Alencar: CPF n° 0**.96*.*93-**. 

- Representante da Assessoria Jurídica do Município 
Edilene de Sousa Fialho: CPF n° 0*8.7**.71*-*6. 

- Representante do Conselho Tutelar do Município 
Roseana Maria de Carvalho, CPF n° *50.7**.45*-*0 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU( 

CNPJ 41.522.293/0001-54 
Telefone: (89) 3455 1218—  E-mail:  pmcaldeiraopi@hotmail.com  

Endereço: Praça 29 de Abril — Centro 
CEP 64.695-000— CALDEIRÃO GRANDE DO PI  

Art.  20  - Nomear, para exercer a função de Coordenadora-Geral do 

Comitê Municipal de Escuta Protegida, a Sra. Graciele Santiago Silva Sousa. 

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

Municipal entrará em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023.  

DOUG  AS FILIPE 713USA GONÇALVES 
0,UL -7- 

Prefeito Munkipal 
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Parágrafo quarto - O VOLUNTÁRIO  nit°  podara interferir em condutas definidas  pales  

equipes técnicas responsáveis das unidades onde o mesmo prestara suas atividades. -Representantr do Conselho Tutelar do Município 
Roscana Maria  dc  Carvalho, CPF "50.7*".45•-*0 

CLAUSULA SEGUNDA DAS ATRIBUIÇOES 

2.1-  Sao  atribuições do Brigadista voluntário: 

XXV- Avallaçao dos riscos existentes, elaborando relatOrio das Irregular-Wades  
encontradas. 

XXVI- Orientação para as pessoas do local e as pessoas flutuantes (passageiras): 

ESTADO DO PIAUI.  
PREFEITURA ratunaauta  mount°  GRANDE DO  MAW 

CNN  41 522 793/0001-54 
Telefone: (89)3455 1218-  E-mail:  prricaldeirsoNfehotrnalleorn 

Endereço: Praça 29 de Abel -Centro 
CEP 64.695-000 - CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI- PI 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO DE JATOBÁ DO PIAUI - PIAUI 

CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTARIO  OE  BRIGADISTA 

MUNICIPAL  

Iii1111100 

PORTARIA N• 026/2023/GP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

ESTADO DO PIAUI, DOUGLAS FILIPE. SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que Lhe confere a Lei Orginica do Município, nos terrnos da Lei 

Federal  re  13.431/2017 c conforme o  art.  2°, §4", do Decreto Municipal tr" 062/2023/GP,  

dc  13 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art  P - NOMEAR, para integrar o COMITÊ MUNICIPAL DA 

ESCUTA PROTEGIDA de Caldeirio Grande do Piauf-PI, os seguintes membros: 

- Representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Adio Social 

Graciele Santiago Silva Sousa: CPF n* "53.06° •113-*" 

Arianne de Macedo Carvalho: CPF sob n.' 04"85.°43-**. 

- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
CMDCA. 

Iracema Ademilde de Sousa: CPF n° 00..66..°14-°• 

Represeatantes da Secretaria Municipal de  Snide  

Kamilla Parente de Alencar  Aquino:  CPF n.° "*4.22...g4-•" 

- Representante da Secretaria Municipal de Educaçâo 
Maisa Domitila Fialho Alencar: CPF n"0".96°.°93-... 

- Representante da Assessoria  Juridic.  do Município 

Edilcnc  dc  Sousa Fialho: CPF n" 

Palo  presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO 

PIAUI Estado do  Piaui,  CNPJ01.612.557/0001-46: sediada na Praça Nossa Senhora  
des  Graças Jatob6 do  Piaui.  PI 64.885-000. representudo neste ato pelo Prefeito 

Municipal RAIMUNDO NONATO 00PAES DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF n.  

813.404.003-91. E de outro, neste ato denominado BRIGADISTA VOLUNTARIO,JOSÊ 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS. brasileiro, portador do CPF: 602.042,313/33. 

As panes, acima identalcadas, resolvem. com  fundamento na Lei Federal n. 9.808/1908 
(Lei do Trabalho Volunrerio). o Decreto Estadual n. 15513/2014 (Regularnenta o 
emprego do logo em práticas agrIcolas. pastoris e florestais e aprova o Plano Estadual 
de Prevenção e Combate  mot  Inoendlos Florestais e Controle de Queimadas e dá 
providancres correlatas) e •  Lai  Municipal n.06/2022. que institui a Brigada de Incéndio 
Municipal, o qual se regera  mitts  clausulas e condrçOes abaixo descolas 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O BRIGADISTA VOLUNTARIO se obriga a  executer.  com  zelo. eficitencla e 
responsabilidade as tarefas a ele atribuldas,  relatives.  exclusivamente. às atividades de 
Brigedista Voluntário, neste ate acordadas e especificadas, respeitando as normas 

legais e regulamentares Instauldas e acatando prontamente as ordens emanadas de 
seus superiores 

Parágrafo Primeiro — O serviço voluntário nao gare vinculo empregatic.lo. funcional 

ou quaisquer obrigações trabalhistas, prevIdenciarias e será realizado de forma 
espontanea 

Panigratfo Segundo — O evercicio do trabalho voluntano riflo substituirá aqueles 

próprios de qualquer categoria funcional, servidor ou empregado público 

Parágrafo taircelro - O MUNICIPIO nao poderá delegar ao VOLUNTÁRIO 

BRIGADISTA atribuições. funções ou encargos diferentes  dab  previstas neste contrato. 

ESTADO DO PIAUI 
CALDEiRÃO GRANDE DO  

CNN  41.522.293/0301-54 
Telefone' (8913455 1218 - prncaldetraopiEPhotrnail.com  

Endereço; Praça  Side  Abril-- Centro 
CEP 64.633-000 - CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI- Pt 

Art.  r - Nomear, para exercer a funclo de Coordenadora-Geral do  

Connie  Municipal de Escuta Protegida, a Sm. Graciele Santiago Silva Sousa.  

Art.  3° - Revogadas as disposições cm contrário, esta Portaria 

Municipal entrará cm vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

rtAut ESTADO DO PIAUI, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

E SOU NCALVES  

Prefeito Municipal 

Inspeções das rotas de fuga, equipamentos de combate a Meant:11o, pontos de 

encontro e a realização de exerciclos de eimulaçao: 

XXVIII- Identificação da situação e acionamento do corpo do bombeiros ou ajuda  
externs:  

XXIX- Combate ao  principle  do inceindio, corte da energia elétrica do local e o 

acionamento dos alarmes e do processo de abandono do local, 

XXX- Prestar os primeiros socorros es vitimas do local. 

Preenchimento e encaminhamento atualizado do formulário de registro dos 

trabalhadores da  brigade  para o corpo de bombeiros: 

VIII - Recepcionar e orientar o corpo de bombeiros quando necessário: 

CLAUSULA TERCEIRA - $ao direitos do prestador de serviços voluntários: 

3.25 desenvolver os serviços que estejam do acordo com seus conhecimentos. 

experlencias e motivações e COT os quais tenha afinidade: 

3.26 ter acesso a programas de capaciiaçao e/ou aperfeiçoamento inicial e/ou 

continuo, bem como a orientações adequadas, para • boa prestaçao de serviços; 

3.27 participar  des  análises e estudos que disserem respeito a prestação dos seus 

serviços, visando sempre seu aperfeiçoamento; 

3.28 encaminhar sugestiles e/ou reclamações ao responsável. com  obtativo de 

3.219 ser reconhecido pelos serviços prestados, Inclusive com 01111•112o de certmcados  
pals  cholle da  area  em  qua  atuou. 

(Continua na próxima página) 
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